
Senhor (a)  Professor (a),  

  

A pedido da Profa. Dra. Bernadette D.G.M. Franco  informamos que a CAPES  lançou 
o  Edital Nº 11/2014 -  Programa Pró-Equipamentos para 2014 (www.capes.gov.br - 
Bolsas/Estudantes - Programas Especiais - Pró-Equipamentos). 

  

Considerando a natureza do Programa Pró-Equipamentos Institucional  e os termos do 
Edital Nº 11/2014 (serão priorizadas as propostas de equipamentos de uso 
compartilhado), é de interesse que as propostas a serem encaminhadas pelas CCPs 
considerem articulações com os grupos de pesquisa relacionados aos Programas. 
As  propostas das Unidades que não possuem CCP devem  ser encaminhadas pela 
CPG.         

 

Considerando, ainda, que o Edital exige uma contrapartida institucional de 20%  e 
levando em conta a atual necessidade de readequação orçamentária na 
USP,excepcionalmente em 2014, não poderão ser solicitados equipamentos 
adquiridos no exterior. 

  

Para que a PRPG possa  elaborar a  proposta única e submetê-la através da 
plataforma eletrônica SICAPES  no prazo estabelecido pela Agência, a  documentação 
completa relacionada abaixo e exigida pela CAPES  deverá dar entrada nesta Pró-
Reitoria, no máximo até o dia 17 de abril de 2014,  em meio 
digital  (rcolombo@usp.br,lazara@usp.br , patferreira@usp.br) e impresso (original). 

  

1) Formulário de Inscrição devidamente preenchido (arquivo anexo)  -  envio 
obrigatório  em meio digital (formato  word ). 

  

2) Anexos obrigatórios para cada subprojeto:   envio obrigatório em forma digital 
(word) e impressa (documento original) : (item 2.5   e   letra g do item 2.4 do Edital) 

   

a)   Justificativa técnico-científica para a aquisição do equipamento, contextualizando-
o na estrutura de ensino e pesquisa do programa de pós-graduação; 

  

b)   Potencialidades do uso compartilhado do equipamento solicitado e perspectivas de 
incremento da produção científica, tecnológica e de inovação; 

  

c)   Planilha relacionando os integrantes da equipe envolvida no subprojeto, 
informando o PPG de vínculo, a titulação, a função na equipe e o número de 
orientados; 
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d)   Declaração dos (as) Coordenadores(as) dos Programas de Pós-Graduação, que 
fazem parte de um mesmo subprojeto, indicando o coordenador do subprojeto e 
prestando seu apoio a ele (a); (modelo exigido pela CAPES – anexo) 

  

e)   Carta-Compromisso do (a) Coordenador(a) do subprojeto dando garantia do uso 
compartilhado dos equipamentos a serem adquiridos.; (modelo exigido pela 
CAPES – anexo) 

  

f)   Relação dos equipamentos adquiridos com os recursos do editais de 2010, 2011 e 
2012 do Programa Pró-Equipamentos. A relação deverá ser feita por ano e trazer a 
descrição do equipamento, bem como seu local de depósito. (modelo exigido pela 
CAPES – anexo) 

  

Para a elaboração das propostas, solicitamos a leitura minuciosa do Edital  11/2014, 
principalmente os Itens "Financiáveis" e "Não Financiáveis". 

  

Seguem arquivos com: “Edital Nº 11/2014”, “Formulário para Inscrição da Proposta”, 
“Anexo I – Listagem de equipamentos adquiridos anteriormente”, “Modelo de Carta 
Compromisso” e “Modelo de Declaração de Apoio ao Projeto” 

  

IMPORTANTE: tendo em vista a necessidade da PRPG elaborar a proposta única da 
USP para envio à CAPES, informamos que eventuais solicitações recebidas após o 
dia 17 de abril NÃO SERÃO ANALISADAS PELA PRPG E NEM SUBMETIDAS À 
CAPES. 

  

Encaminhado em 01/04/2014 

  

Rosangela Nunes Colombo  

Analista Acadêmico  

Serviço de Intercâmbio com Órgãos Federais  

Pró-Reitoria de Pós-Graduação  

Universidade de São Paulo 

 


